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P A R E C E R   N° 565/65 

 

 

 

Refere-se este processo à contratação da Professora 

Hélène Marie Sophie Panet para exercer as funções de Regente da 

Cadeira de Literatura Francesa, no Curso de Letras, da Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras de Franca, ref.”82”, em RTP, pelo 

prazo de 730 dias. 

Não me parece tenha a indicada as credenciais para 

assumir de pleno a regência da Cadeira. Para isso deveria, 

preliminarmente obter a revalidação de seu diploma e demostrar a 

posse dos títulos que lhe garantiriam o acesso à Regência da 

Cadeira de Literatura Francesa (apenas Literatura?) como é 

proposto pelo Sr. Diretor da FFCL de Franca. 

Pelo contrato para Instrutora em RTP, satisfeitas as 

exigências a que alude a informação da Secretaria (fls.30). 

 

 

 

São Paulo, 22/9/65. 

 

 

 

a) CARLOS CORRÊA MASCARO 

Relator 


